
C .

c

cUNIVERSIDADE FEDERAL DO

RESOLUÇÃO N? /? 732

CONS1VERANVO o qu.z cLCspõo,
19SS;

dz

nQ

RESOLVE:

Q,

CPW
jaAtifi-ccatíva

ESPÍRITO SANTO

CO' “ C* a O

■h A.
à

ESTABELECE CRITÉRIOS, PARA ATRIBUIÇÃO 
DE CARGA HORÁRIA, QUE REGULAMENTA OS 
REGIMES DE TRABALHO DOCENTE NA UFES.
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0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições tegais e estatutÕAÁas, tendo 
vista o que consta do Processo nÇ 0011/91-31 - Sub-ReitoaÁas Acadêmica, 
Extensão,

»JO

tõ.rVo .

CONSIDERANDO as Portartas MinÁsteAÁaÁs nQ 474 e n<? 475, ambas 
27 de agosto de 1987;

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Especiat criada peta Pootarda
247 de 0% de maAço de 1991 - GR; e

CONSIDERANDO, uinda, as alterações feitas em Plenário,

DO 
em 
de 

de Pesquisa e PÕs-Graduação e Comissão Permanente de Pessoal Docente; 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nÇ 94664 de 12 de. junho de 

o Decreto n? 95683 de 28 de janeiro

Art. 1Ç - Para permanência no Reg-ime de Tempo Integaat (40 hoAat>) 
para atAA.buZção doó Aeg-òneô de Tempo PaActcot (20 ho^Aó] e de Dedicação Exctuá-iva 
IPE) ou pa/ta peAmanêncta noe> meòmoó, ^tcam eótabetectdoò oó c7uitê/vio6 comptejnen- 
taAu fixadoò neòta Re^otução.

AAt. 2Q - Toda a^teAação de Aegtme de t/iabat.lio òeAa pAopoóta ã 
peto Depa/Ltamento em que o Docente eótcveA. totado, com ba^e em 
fundamentada.

§I9-0ó pedtdoA de modificação de Regóne de Tíiabatiio paAa conceóáão 
do Aegtme de DE, fettoó poa docenteó cujo tempo de ícavíço adicionai pAeviòto 
paaa aposentado ata (pA Ãguat ou infeAioA a 5 (c-úico) íuwó, dependerão, em adição 
uos paA.eceA.es do Departamento, Consetho DepaAtamentat e CPPD, de. dectsão finat 
ão Consetho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

§ 29 - TeAa d-iAeito a ser inctuldo no Aegàne de Dedicação Exctuiiva o 
^o^c^soa qae se a/^astaA para cuaso de Põs-Graduação.
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3? - Podeaã óeA concedido o regime de 40 horas semanais 
docente, quando as justificativas de excepcionalidade apresentadas peto 
tamento para dando forem julgadas cabíveis pelo Conselho de Ensino, Pesquisa 
Extensão, apos aprovação pelo Conselho Departamental e parecer técnico 

iCPPP.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

§ 3Ç - 0 encaminhamento da solicitação ã CPPD dependerá da aprovação 
do Piano de Trabalho do Docente peto Departamento e de paiecer favorável 
Conselho Departamental do respectivo Centro,

§ 4Ç - As propostas de modificação de regime de trabalho somente 
rão apreciadas se encaminhadas pelo Centro ã CPPD ate 45 [quarenta e 
dias antes do início de cada período letivo, devendo ter apreciação final 
20 (vinte) dias.

§50-0 prazo estabelecido no § 4Q para o encaminhamento das propos
tas de modificação de regime de trabalho não se aplicara nos seguintes casos:

- Docentes que reassumam suas funções após licença para cursos 
estudos;

- Docentes recem-contratados;
- Docentes que tenham sido designados para exercer funções adminis

trativas relacionadas nos anexos 01, 02 e 03 desta Resolução.
11/ - Alterações nas atividades do Departamento produzidas por aposen

tadoria, transferência, demissão, doença ou morte;
1/ - Docentes no regime de 40 horas que pleiteiam ingresso no 

de Dedicação Exclusiva.

Parágrafo Cínico - 0 julgamento da excepcionalidade levará em 
centre outros fatores:

a) sobrecarga d-idãtica dos Professores do Departamento;
b) ausência de candidatos a Concurso realizado pelo Departamento;
c.) relevância de trabalhos específicos a serem desenvolvidos pelo De

partamento .

Art. 4Ç - A carga didatico-aula semanal mínima em qualquer dos regi- 
de trabatho será de OS [oito] horas, exceção feita para os casos previstos 

niesta Resolução.
Parágrafo Único - Será considerada atividade didático-aula 

9lt<e confira credito acadêmico em cursos de graduação, em programai ou 
Pios-graduação e orientação de dissertação e/ou tese.
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§ 2° - Para justifica* o regime de tempo integral as atividades 
pesquisa e de extensão deverão obedecer ao disposto nas Resoluções que regem 
matéria.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 5<? - Somente poderão se* dispensados de atividades didático-aula 
os ocupantes dos ca*gos de:

a) Reitor;
b) Vice-Reito*;
c) Sub-Reitor;
d) Diretor de Centro;
e) Diretor Supor intendente de Hospital de Ensino;

) Diretor do MPD;
g) Coordenador Geral do CEL1NES;
h) Superintendente do I0UFES;
i) Superintendente do 1TUFES.

Art. 6Ç - Mos regimes de 40 horas ou de Dedicação Exclusiva o docente 
deve*a, atem da atividade didático-aula, 
vidades '•

§ 3<? - Compreende-se por assistência a atividade de prestação de ser- 
vxços p*o Missionais como parte de programa assistencial permanente, devidamente 
regulamentado pelo Centro e homologado peto Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex
tensão.

a) Pesquisa;
b) Extensão;
c) Assistência não *emane*ada;
d) Adminis t*ação.
§ 7<? - Pode*ão á-bcaA isentos de atividades p*evistas neste a*tigo, 

b^, c e d, os p*oMesso*es que, po* opção, assumi*em 20 ho*as de aulas

§ 4Ç - As atividades administrativas, com o tempo máximo para o 
^ercscio para cada uma delas, são aquelas p*evistas nos anexos 01, 02, 03 e 04 
desta Resolução.

'‘VlZ. 7? - Além das atividades p*evistas nesta Resolução, o Peparta- 
mento poderá atribuir outras ao docente, desde que ap*ovadas pela Câmara e ho
mologada pelo Conselho Vepartamentat do Centro.

ParãgraMo Cínico - Ao propor a atividade o Departamento deverá 
as atribuições e a respectiva carga horária para o
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AM. 9Ç - 0 docdntd que poa maM de doú> óemeóíAeó não óe.
ãs no-nmaá coMidoA nuta. Rdòoíação ditanã iujeMo ãt> óançõdi pidv-õstaó 
g-cilação dm v-tgosi.
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AM. 10 - Re.vogam-óe aó diópoiíçõdò em contnMio.

AM. 8Q - 0 VdpaMamdnto adMbtuAã a canga cUdãd-ico~aaLa dd acoMo 
com 4u«i ppcuf iaA idadeó e. de ^onrna compa-tZvei com at> a(:íuidades do docente.
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